
DE L O R E N ^P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. M.°

L I V R O  D E  D E C R E T O S

N5 3.069D E C R E T O
DISPÕE SOBRE COBRANÇA DE PREÇOS DE SERVIÇOS PÚBLI
COS, PARA UTILIZAÇÃO DE LIVROS, POR EMPRÉSTIMO,NAS
BIBLIOTECAS MUNICIPAIS.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
sando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo

Artigo

rio, notadamerote o Direto nQ 2.969/91. 
P.M. de Lorene^í^/ dé/dezembro de 1992.

ARTHUR BALLERINI 
Prefeito Municipal

*Registrado erp Livro proprio da Secretaria de Negó
cios

dezembro de A992.
CUlÚÁZUClãj

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


